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I{elator: DepLÍado

I - Relâtório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Ler rf 45612019, de autoria do Deputado Dr.
João. confom€ ementâ acima.

A presente iniciativâ foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dià, 24104/2019, sendo colocada em pauta no dia 0710512019, Tendo seu devido cumprimento, foi
encamiúada à Secretaria Parlamentar da Mesa oo dia 15/05/2019. Após, foi encaminhada paÍa esta

comissão no dia 22l\5l2ol9. EÍn 2510612019 foi exarado parecer favorável pela Comis§ão de

Defesa do Consunidor. Em 15/08/2019 foi aprovado em 1" votação. Cumpriu 2o pâuta de

2OlO8l2Ol9 a2'7108/2019. Em 09/09/2020 sofreu apensamento do Projeto de Lei n" 72912020, e em

25lo2l2\2l foi apensado o Projeto de Lei f 1212021 EÍn l'/10312021 retoÍnou ao Núcleo

Econômico para emissão de parecer qua[to aos apeÍrsalmentos, confome tramitação constante na

intranet.

Em sua justificativa alega o autor que: " É de coúecimento [otório que as constÍutoras

têm atrasado no cumpÍimento do prazo de entega das unidades imobiliririas alienadas aos

consumidores, geÍândo prejuizos e inseguanças aos compradores E também notório que mesmo

diante dos atÍasos nas eltregas, as construtoras continuam a laIrçar novos empreendimentos

imobiliários, antes mesmo de concluir os antedore§, o que pode comprometer os investimentos da

incorporadora que inicialmente seriam alocados para o financiamento do primeilo

empreendimento.".

É o relatório.

II - Ánálise

\) J-o-

Parcccr n" 05/2021/CDCC

Refcrcntc ao Projeto de Lei n" 45ó/2019 quc: "Obriga os

empre€ndedores inrobiliários â disponibilizârem informaçõcs
complctas aos corrsumidores a rcspeito de seus emprccndimentos
colocâdos no mercado.".

ArÍor: Deputado Dr. João
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Compete a esta Comissão, enunciar parcccr a todos os projetos que abordcm os temas
contidos no aúigo 369, il]ciso X, àlíneas "a" a "i", do Regimcnto Interno da Assenlbleia Legislativa
do Estado dc Mato Grosso.

No quc diz rcsllcito à tramitação e abordagern do tema, o Regimento ll1lemo ptcvê dois

casos: no primciro, vcrifica-sc a existênciâ de lei que hatc cspccifio[me[le do tema abordado- Se

confir-rnada, o projeto será arquivado. No segundo, a cxistêncià de pÍojetos scmelhantes tramitando.
Se houver, a plopositura deveiá ser apeüsada.

Confonnc pcsquisas rcalizadas acerca dâ natéda, tanto na rede mundial quanto na rede

local da Asscmblcia Lcgislativa de Mato Crosso, l1ão foram encontradas proposituras que

obstaculizem a devida marcha processual lcgislativa.

Confonne dito no relatório, o mérito dâ proposta original já fola ana)isado por esta

Comissão, manifestando-sc no scntido favorável à sua aprovaÇão. No eDtânto, durantc a tramitaçào
processual legislativa o projcto rcccbeu o apensa ento de dois novos projetos dc lci, quais sejam: o
projeto de I-ei 72912020 c o projcto deler 1212021.

Ambos novos projetos de lci aciura mencionados tratam_se de praticamcntc cópia da

proposta 456/2019, não inovatrdo em nada a discussão meritória do projeto Assim, por mostrar-se o

projcto 456/2019 de si suÍicie11te a uma positivação elicie1ltc e regular de nanciú completa o

assullto, nos manilàstamos pela aprovação do mesmo e pcla rejeiçâo dos dclnais projetos

apensados.

É o parecer.
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III - Voto do Relator

Pelâs razões expostas, quanto ao mérito, voto pelâ âprovação do
Projeto de Lei n" 456/2019, de autoriâ do Deputado Dr. João, bem cômo pela prejudicialidade dos
Projetos de Lei n" 72912020 de autoria do Deputado Silvio Fávero e do Projeto de Lei n' 1,212021 de

autoria do Deputado Valdir Barranco.

Sala das Comissões, e- ,- O" ..1, ^ [.- de 2021.

lV - l'ichâ de Votnção

Proicto dc Lci n" 456/2019 - Parecer n" 05/2021

Reuniàoda Comissào em 'L I )- '2)2\
Presidente: Deputado ' Iu .)2 \.^\ I "z-Relator: \ao*\aã-- )-^. i1-c§
Voto Relator

Pelas razões cxpostas, quanto âo mérito, voto pcla aprovação do Projcto de Lei l1o

,156/2019, de autoia do Dcputado Dr. João, beln corno pcla prejudiciâlidadc dos Projetos de Lei
n" 7291202() ile auturia do Deputado Silvio Fávero e do Projcto dc Lei n" ),212021 dc autu'ia do

Valdir tsarranco.

Posição na Comissão Identificacão d
Ileiator
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EsTÁDo D. MATo GRosso
ASSEMBLEIA LICISLATIVA DO ESTÁDO DE MÁTO GBOSSO

Secreteria Pàrlamentar da Mcsâ Diretora
Núcleo Econômico
Comissão de Defesa do Consumidor e do Conlfibuinte

FoLHA DE vorAcÃo - stsrEMA DE DELtBERAcÃo REMoÍa

ALMT
Assembleia Legislativa

Reunião:

Data/Horário:
votâção:

Proposição:

Autori
Reletor:

Resultado Final

aPRovADO o PL ne 456/2019 cle autoria do Deputado Dr. João sendo Prejudicado os prôj€tos de lel

na 729/2020 de a!toria do Deputado Silvio Fávero e o PLne 12/2021de autoria do Deputado Vãldir

Barranco.

cERÍlFlCO que o Deputado Sebastião Rezende e a Deputada ianaína Rivâ votaram por meÍo do

Sistema Eletrônico de Deliberação Remota (videoconferência) Ausente o Deputado Ulysses Moraes

e o Deputãdo Sargento Elizeu Nascimento. O Deputado Thiago Silva deliberou presencialmente'

Ricar

1l Reunião Extraordináriâ
22 dejunho de 2021às 16100 hs

Deliberação Remota
PL Ns 456/2019
Deputado Dr, João

Deputada Janaína Riva

NÂo

Dep, Thlago Silva - Prêsidente X

Dep. Sebastião Rezende -Vice presidente x

Dep. Sargento Elizeu Nâscimento X

Dep. Ulysses Moraes X

Dêp.Janeínâ Riva x

OEPUTADOS SUPLENTES

Dep. Dr. João

Dep. carlos Avallone

Dep. Faissal

Dep. Xuxu DâlMolln

Dep. Valdir Bârranao

SOMA TOTAL 03 00 00 02

vorncÃo


